INDICAÇÃO Nº 
1885
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN, para que determine ao Senhor Secretário dos Transportes Dr. DÁRIO RAIS LOPES, para que providencie junto à  ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, a agilização das medidas necessárias, visando a diminuição dos valores dos pedágios cobrados nas rodovias do Estado de São Paulo, sejam administradas diretamente pelo Poder Público ou através de concessão.

JUSTIFICATIVA

A grande reclamação dos usuários das estradas paulistas se prende ao alto valor cobrado nos pedágios nelas instalados.

As próprias empresas concessionárias das rodovias estaduais já detectaram que o movimento das mesmas esta abaixo do esperado em função dos altos valores praticados que encarece, sobremaneira, o preço dos fretes, fazendo com que caminhões, até de alta tonelagem, busquem desvios utilizando-se de estradas vicinais, passando por dentro de pequenos municípios, que não têm estrutura viária para suportar tamanho movimento, o que vem acarretando-lhes sérios prejuízos pela destruição do asfalto que não é adequado ao uso que se está fazendo do mesmo, além do prejuízo material há o aumento da insegurança de seus moradores, não habituados a este tipo de trafego, tirando-lhes completamente o sossego por temerem que seus filhos possam vir a ser atropelados por um destes veículos, bem assim perturbando-lhes seu repouso noturno e causando rachaduras nas paredes de suas modestas moradias.

A diminuição dos valores praticados fará com que com se diminua também a evasão dos veículos que usam o expediente de utilizar estradas vicinais, aumentando assim a arrecadação das empresas concessionárias e dos órgãos públicos que também administram rodovias.
Sala das Sessões, em
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